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PODER LEGISLATIVO

CÂIVIARA MUNICIPAL DE IPU

lNDICAÇÃO N° 31 ffi026

0 Vereador FRANCISCO  EDVAN  PERES  DA SILVA (MONGA),  no exercício de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  ouvindo  o  plenário  desta  ilustre  Casa
Legislativa,  resolve  indicar a  EXMA.  SRA.  Milena  Damasceno  Carneiro,  Prefefta
Municipal de lpu,  o seguinte:

A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS VIAS NÃO
ASFALTADAS DA RUA FÉLIX PEREIFU MARTINS, BEM
COMO A REvmALIZAÇÃO DO ASFALTO DAS VIAS jÁ

PAVIMENTADAS.

JUSTIFICATIVA:

A  implantação   e  a   renovação  da   malha   asfáltica   nessa  rua   são
essenciais  para  otimizar  a  mobilidade  urbana  e  a  qualidade  de  vida
dos  moradores,  tendo  em  vista que  a via  apresenta  intenso fluxo  de
crianças    em    direção    à    unidade    escolar    `Valdemira    Coelho'    e,
simultaneamente,   à   unidade   de   saúde   do   bairro   Canudos.   Uma
pavimentação  em  boas  condições  não  apeiias  facilita  o  tráfego  de
veículos  e  pedestres,  como também  previne  acidentes causados  por
irregularidades no leito viário.
Na certeza de ser atendido com esta minha proposição, agradeço pela
dedicaçãoepelocompromissocomapopulaçãoipuense,emespecial
aos residentes da referida rua.
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